
LEI MUNICIPAL Nº 931/2014, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA 

LEI MUNICIPAL Nº 787/2011, DE 15 DE 

JULHO DE 2011, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

OSMAR MARQUES DA SILVA, Prefeito Municipal em Exercício de Monte Carlo 

- Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faço saber a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal de Monte Carlo, aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do Artigo 1º da Lei Municipal nº 787/2011, de 15 de 

julho de 2011, cujo dispositivo passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Fica instituída a localidade de “Linha Irakitan”, no interior deste Município 

de Monte Carlo, constituída pela área identificada entre as seguintes:” 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Monte Carlo, 05 de dezembro de 2014. 

 

 

OSMAR MARQUES DA SILVA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 

 

 


